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Estado de Mato-Grosso 

LEI NO ?05 , de 29 novembro de 1 948. 

Transforma em cargo de provimento 
efetivo, padrão K, o de C''Jmlssão, padflãq 
N, de Inspetor de Faz-enda do Estado, e da 
outras provtd~nclas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 Q - Fica transformado em cargo de provi 

menta ef'etlvo, padrão K, o de comissão, padrão 1'1, de Inspetor de 
Fazenda do Estado, diretamente subordinado a Secretaria do lnte 
rlor, Justiça e Fln~nçaB. 

§ Unlco - ÊSS9 cargo deverá ser provido por 
funcionários dQ Tesouro do E~ ts.do e demais repartições fiscais _, 
por promoçao, a medida que for vagando. 

Art. 2Q - Os Inspetores de Fazenda al~m dos van 
clmentos cqrrespondentes ao seu padrão, terão direi to as percen 
tagens e cotas iguais as que perceberem os fiscais de Rendas do 
Estado. 

Art. 32 - Em serviços de_inspeção e,nas.viagens 
respectivas, os Inspetores de Fazenda terao direito a dlaria de 
Cr$ 50,OO,(cincoenta cruzeiros), 2'-lra atender às despesas de ali 
mentaçã.o e alojamento, e cujafl dlarias poderão receb~r por ,adia!! 
tamento correspondente ao perlodo calculndo de duraçao dos servi 
ços a que vão proceder de cada vez, que, para isso se ausentarem 
desta CaJ?ital. 

Art. 4Q - Flcl3.ffi, desde já, para todos os efei. 
tos de direito considerados efetivos no cargo de Inspetor de Fa 
'zenda, os atuais_fun~ton~rios que o exerçam, 'sendo do quadro do 
fisco, e o que nao for desse qU9d~, mas que contar mais de 25 
(vinte e cInco) agos·de~se~lço publico, dos quais doIs anos p~ 
lo menos no ex-ercl·c.io ,desse. cargo. 

Art. 5 Q - O Inspetor de Fazenda continua com as 
mesmas atribuições estabelecidas pelas leis e regulamentos vi 
gentes. 

, 
pela 

Art. ,6 0 -
verba propria 

A despeflR decor~ente da pre~ente le1, 
que sera suplernentada se houver nece~ correra 

sidade. 
Art. 7 Q - A pre8ente lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação" revogadas as disposiçõe~ em contrario. 
Pelacio Alencastro, em Cuiaqa, ?9 de novembro 

de 1 948, 127 Q de Ind~pendencia e çOQ da Republica. 
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